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2) Informações Gerais

3) Instruções para preenchimento

A avaliação de variáveis não selecionadas não terá efeitos para fins de determinação do alcance das metas estabelecidas no Contrato PROGESTÃO.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH/PI

FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -CERH

FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO

Tipologia B

Representante Legal:

Conselho Estadual:

Representante Legal:

Decreto Estadual:

O presente formulário tem por objetivo permitir que as entidades estaduais possam realizar o processo de autoavaliação das variáveis de gestão de águas em nível
estadual, o que será subsídio para a certificação das metas estabelecidas no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO,
observados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa (Resolução ANA 379, de 21 de março de 2013) e os níveis de exigência definidos no Anexo IV
dos respectivos contratos.

003/2024/ANANº 15.270 DE 16/07/2013

Período de Avaliação:

O formulário de autoavaliação deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função correspondente. Após
aprovadas, todas as planilhas de avaliação (Pgs. 1 a 10) deverão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser assinada pelos representantes legais da Entidade
Estadual e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou pela entidade colegiada que exercer função correspondente. O documento também pode ser assinado com
certificado digital ou com o gov.br após gerar arquivo em pdf.

Após aprovação pelo Conselho Estadual, o Formulário devidamente assinado deverá ser encaminhado à ANA via e-protocolo ou por correio no seguinte endereço:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual (Anexo IV)

Entidade Estadual:

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO / 3º ciclo

Nas abas reservadas à avaliação das variáveis de gestão (Pgs. 1 a 11), deverão ser avaliadas, obrigatoriamente, todas as variáveis selecionadas para realização do processo
de certificação, constantes do Anexo IV do Contrato PROGESTÃO. Para tanto, inicialmente deverá ser selecionado o nível correspondente à situação da variável de gestão
no período avaliado e, em seguida, apresentadas, no campo próprio, justificativas e outras informações para descrição objetiva da variável em questão (número máximo de
caracteres limitado em 1020 ou 1500). 

ANA - Agência Nacional de Águas
Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L e M
CEP: 70610-200, Brasília - DF

O preenchimento das informações deverá ser realizado pela entidade responsável pela implementação do Programa, conforme designado pelo Decreto Estadual específico
que trata da adesão voluntária do estado ao Pacto. É fundamental o preenchimento completo da Identificação, principalmente dos nomes dos representantes legais.

O formulário de autoavaliação contém 13 abas, sendo uma destinada à identificação e instruções (Inicial), 11 abas reservadas à avaliação das variáveis de gestão que
determinam o alcance das metas estabelecidas (Pgs. 1 a 11), e uma aba que apresenta o resumo geral da avaliação realizada (Resumo).



Variável 1.1. Organização Institucional

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.2. Gestão de Processos

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.3. Arcabouço Legal

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O organismo gestor dispõe de processos gerenciais e administrativos com fluxo e procedimentos bem estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais etc.) para a
execução de algumas de suas atribuições institucionais.

A SEMARH utiliza como base para os procedimentos e análises o manual de procedimentos da ANA, acrescido de check-list e procedimentos de análise para outorga de
águas subterrâneas e autorização para perfuração de poço tubular gerados dentro da plataforma SIGA (https://siga.semarh.pi.gov.br/) de onde estão sendo consolidados
todos os dados de licenças e outorgas, bem como todas as rotinas protocolares da Secretaria; Para demandas de correspondências oficiais, o SEI
(https://sei.pi.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orga
o_acesso_externo=0) é o canal institucional de protocolos;

Há um arcabouço legal básico (política estadual de recursos hídricos estabelecida por lei) e a maior parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e
atualizados.

O estado conta com um arcabouço legal ambiental Robusto em constante atualização desde 2021. Conselhos Estaduais de Meio Ambiente (CONSEMA) e de Recursos
Hídricos (CERH) estão em pleno funcionamento e com aprovação de resoluções de forma recorrente.

A gestão de processos reflete o nível de institucionalização dos procedimentos internos do organismo gestor. Sua observância garante adequado nível de controles
internos, identificação dos fluxos de trabalho e seus responsáveis, clareza da comunicação institucional e transparência acerca dos trâmites operacionais e estratégicos da
organização.

O arcabouço legal é o conjunto de normas (Leis, Decretos, Portarias, Deliberações, Resoluções etc.) que regulamentam a ação do poder público para o gerenciamento dos
recursos hídricos em âmbito estadual. Deve ser adequado à complexidade dos sistemas de gerenciamento dos recursos hídricos existentes. Assim, pressupõe-se que a
regulamentação dos instrumentos necessários deve fazer frente aos desafios enfrentados pelo estado, em consonância com a tipologia de gestão adotada.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe um organismo gestor razoavelmente estruturado, mas existem problemas de falta de recursos materiais e humanos e algumas das atribuições institucionais ainda
não são satisfatoriamente desempenhadas.

Mesmo com a convocação de mais 15 auditores no ano de 2022 e mais 4 auditores em 2024, somada a reorganização administrativa provocada pelo Decreto N°
21.109/2022 e posterior Portaria de Gabinete Nº 220, de 13/09/2023, ainda há necessidade de reforço do corpo técnico e do corpo administrativo; Em relação a estrutura
física, a SEMARH se encontra em uma sede provisória desde o inicio da pandemia. Contudo há projeto de sede própria a ser construída. 

2024

A organização institucional é o arranjo por meio do qual o Estado exerce as funções de gerenciamento de recursos hídricos, podendo existir um órgão ou uma unidade de
alguma Secretaria que responde pela coordenação e gestão ou um órgão gestor específico. É necessário que esta organização disponha de pessoal técnico e
administrativo com competências suficientes a uma satisfatória gestão dos recursos hídricos, dotada da infraestrutura adequada para seu funcionamento.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/3º ciclo



Variável 1.4. Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.5. Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.6. Agências de Água ou de Bacia ou Similares

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Existe Conselho constituído e atuante na gestão de águas (diversas resoluções, moções e outras decisões tomadas) e ele exerce parcialmente as suas atribuições previstas
na legislação estadual.

Conselho Estadual de Recursos Hídricos em funcionamento, com entes reorganizados de acordo com a legislação estadual vigente e Reuniões ocorrendo de forma ativa
mantendo as discussões sobre a demandas dos temas relacionados. Ainda há problemas de quorum e com representates do Estado. A Falta de representantes dos Comitês
de Bacias também é sentida, e sua participação de forma mais efetiva pode requerer auxílio financeiro para deslocamentos;

Os conselhos estaduais de recursos hídricos são os órgãos colegiados superiores, com atribuições de caráter deliberativo ou consultivo, no âmbito dos respectivos sistemas 
de gerenciamento de recursos hídricos dos estados.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

Os comitês de bacias hidrográficas são organismos colegiados do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, compostos por representantes dos
poderes públicos, dos usuários de água e da sociedade civil organizada que discutem, negociam e deliberam sobre a gestão local das águas, utilizando-se de instrumentos
de gestão e estratégias de negociação, em favor da promoção dos usos múltiplos da água de maneira sustentável. A concepção dos comitês como entes de natureza
política, integrantes do SINGREH na esfera da bacia hidrográfica, bem como o rol de competências legais, consultivas ou deliberativas, que orientam sua atuação,
coadunam-se com os fundamentos da descentralização e da participação pública preconizados pela Política Nacional de Recursos Hídricos.

Existem comitês estaduais de bacias e/ou organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, comissões de açudes ou similares), mas estes não foram
instalados ou não funcionam de forma adequada.

Em 2022 e 2023 os Comitês de Bacia do Canindé-Piauí e do Gurguéia foram reativados, com eleições realizadas e homologadas em 20 e 22/12/2022, entretanto sem a
devida posse os integrantes eleitos. No entanto, a diretoria eleita terá mandato com validade a partir das referidas posses em razão de uma deliberação do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Piauí; Há necessidade preemente de ativação e regularidade de ações nos dois CBHs estaduais. 

As agências de água ou de bacia hidrográfica ou entidades que exercem funções similares são entes integrantes do sistema estadual de gerenciamento de recursos
hídricos, com funções de apoio técnico e administrativo aos respectivos comitês de bacias hidrográficas.

Não existem agências de água ou de bacia hidrográfica ou similares exercendo quaisquer funções junto aos respectivos comitês de bacia ou organismos colegiados,
previstas na legislação estadual. 

Não se aplica;
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Variável 1.7. Comunicação Social e Difusão de Informações

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.8. Capacitação

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.9. Articulação com setores usuários e transversais

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

Há um novo plano de capacitação aprovado no Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH; O Centro de Educação Ambiental ligado a estrutura física da SEMARH foi
finalizado em 2024 com a Sala de Monitoramento e Previsão de Eventos Climáticos Extremos (sala de situação) e a criação de salas , auditorio e ambientes de aprendizado
e ensino para eventos e capacitações. Existe Programa PROFIÁGUA ligado a Universidade Federal do Piauí, que pode auxiliar na capacitação e formação; O foco em 2025
será a implementação do Plano Estadual de Capacitação;

A comunicação social busca desenvolver e manter ferramentas, canais e ações de comunicação para os públicos interno e externo, de forma a garantir a difusão de
informações de fácil acesso e compreensão sobre as ações executadas para implementar os instrumentos de gestão e seus respectivos resultados, o monitoramento e a
conjuntura dos recursos hídricos, sendo capaz de melhorar a transparência do setor, o conhecimento, o interesse e o engajamento da sociedade sobre a gestão de recursos
hídricos.

Existem algumas ações de comunicação social e difusão de informações em temas afetos à gestão de recursos hídricos, mas são insuficientes e/ou falta base técnica
profissional e/ou planejamento para essas ações.

A Comunicação social foi reformulada institucionalmente da SEMARH, e um novo site foi desenvolvido e lançado concatenando todas as formas e fontes de informação
sobre o tema; No site da SEMARH (http://www.semarh.pi.gov.br/) na aba "Serviços por categoria", "Meteorologia", são divulgados todos os dados Meteorológicos. Na aba
"Transparência" todos os dados possíveis. Na Página do Sistema SIGA, todos os dados referentes a processos de Licenciamento e Outorga de recursos Hídricos são
facilmente acessados pela aba "Saiba Mais" "Uso de Recursos Hídricos";

A metodologia de gestão por competências e de trilhas de aprendizagem são a base para o planejamento das ações de capacitação em temas afetos à gestão de recursos
hídricos. A referência para o nível de exigência é o esforço feito pelo estado para organizar e realizar ações de capacitação, valorizando a diversidade nas estratégias
adotadas, a carga horária ofertada e a existência de uma área ou setor com a atribuição de planejar e executar as ações de capacitação.

O plano de capacitação apresenta programação anual com ações promovidas por outras instituições, assim como fomentadas pelo estado.
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Variável que avalia o grau de articulação do organismo gestor com os setores usuários (irrigação, indústria, abastecimento humano, geração hidroelétrica, pecuária) e
com setores transversais como meio ambiente, saneamento, transportes, saúde e educação, dentre outros.

Há articulação do poder público com os setores usuários e transversais, não restrita às atividades realizadas no âmbito do Conselho Estadual, dos Comitês e de outros
organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, comissões de açudes ou similares).

Termos/Acordos de Cooperação Técnica vigentes com as companhias de Saneamento AGESPISA; Águas de Teresina-AEGEA; Com a Federação dos Trabalhadores na
Agricultura FETAG-PI, com o Instituto Federal de Educação Tecnológica do Piauí - IFPI; Com o Serviço Geológico Brasileiro - SGB; com a Universidade Estadual do Piauí -
UESPI, com a Universidade Federal do Piauí - UFPI com assinatura e homologação prevista para 2025; 



Variável 2.1. Balanço Hídrico

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.2. Divisão Hidrográfica

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.3. Planejamento Estratégico

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O Cadastro Estadual de Recursos Hídricos CERH que contempla as bases de dados de CNARH/REGLA-ANA, SIAGAS-CPRM e fontes outorgadas na SEMARH está sendo
consolidado e seus bancos de dados inseridos no SIGA-SEMARH(https://siga.semarh.pi.gov.br/); O Plano Estadual de Recursos Hídricos foi revisado em 2024;

Há um planejamento tático-operacional para orientar as ações da Administração Pública (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hídricos.

Toda a SEMARH já funciona em forma digital dos processos e procedimentos rumo ao zero papel a fim de aumentar a transparencia e melhorar o fluxo administrativo. Há
trabalho de consultoria constante no ultimo ano que culminou com a reorganização administrativa tratada no DECRETO ESTADUAL 21.109 DE JUNHO DE 2022 e Portaria de
Gabinete Nº 220, de 13 /09/2023; Sistema SEI(https://sip.pi.gov.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=GOV-PI&sigla_sistema=SEI&infra_url=L3NlaS8=) e SIstema Siga
(https://siga.semarh.pi.gov.br/) são as bases de protocolo e arquivo de documentos. Há necessidade de planejamento estratégico mais direcionado para alinhamento de
ações no tocante ao tema;

A divisão hidrográfica é baseada em informações precisas de relevo e fornece a delimitação das unidades de gestão e planejamento dos recursos hídricos em âmbito
estadual.

Há uma divisão hidrográfica em escala adequada e formalmente estabelecida (por Lei, por Decreto ou por Resolução do Conselho Estadual).

No PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS(2010) foi publicada a definição de Mapa das Bacias Hidrográficas no Estado, como primeiro documento oficial do estado
com Divisão hidrográfica; A divisão Hidrográfica foi reafirmada pela RESOLUÇÃO CERH Nº 02, DE 08 DE JANEIRO DE 2016; O Novo PLANO ESTADUAL DE RECURSOS
HÍDRICOS mantem a divisão citada no Plano anterior.

O planejamento é um processo composto de momentos - estratégico, tático e operacional - que interagem entre si e se repetem continuamente e não como um conjunto
de fases estanques que se sucedem cronologicamente.                    
Estratégico: envolve a definição do rumo a ser seguido pela organização, com objetivos e metas a serem alcançados num determinado período e envolvimento da direção.
Tático-operacional: envolve o desenvolvimento dos programas, projetos, ações e atividades necessárias para implementar os programas e projetos e atingir os objetivos e
metas.  

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

Relação entre as demandas hídricas/usos da água e as disponibilidades hídricas (superficial e subterrânea). Com esta relação é possível identificar áreas com criticidade
em relação à quantidade de água disponível.

Há um conhecimento adequado da relação entre as demandas e disponibilidades hídricas sob domínio estadual (águas superficiais e/ou subterrâneas) em algumas áreas,
por meio de estudos específicos ou planos de recursos hídricos.
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Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.5. Planos de Bacias

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.6. Enquadramento

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

No novo Plano Estadual de Recursos Hídricos aprovado em 2024, estão previstas ações a serem iniciadas para formulação de Planos de Bacia. 

Os Planos Estaduais de Recursos Hídricos (PERH) são planos diretores de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o período de implantação de seus
programas e projetos e, em geral, contemplam o diagnóstico da situação dos recursos hídricos; o balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos,
em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; prioridades, diretrizes e critérios para direito de usos e cobrança de recursos hídricos; além de planos
de ação de curto, médio e longo prazos, baseados em cenários, para atendimento das metas previstas. O “exercício avaliado” corresponde ao período de avaliação do
cumprimento da meta anual do Progestão.

Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos vigente, mas o grau de implementação é insatisfatório (no mínimo 40% das ações planejadas para conclusão no exercício
avaliado).

Novo Plano Estadual de Recursos Hídricos apresetado e aprovado pelo CERH através da RESOLUÇÃO CERH Nº 007/2024:
DISPÕE DA APROVAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DO PIAUÍ(...); Entretanto ainda não há aplicação robusta do novo PERH-PI com início das ações
acontecendo em 2025;

Os planos de bacias hidrográficas são planos de natureza estratégica e operacional, que têm por finalidade fundamentar e orientar a implementação da Política Estadual
de Recursos Hídricos, compatibilizando os aspectos quantitativos e qualitativos das águas, de modo a assegurar os usos múltiplos de forma racional e sustentável, na área
da bacia ou unidade de gestão hidrográfica considerada. Em geral, o plano de bacia é instrumento das políticas estaduais de recursos hídricos e deve ser aprovado pelo
respectivo Comitê de Bacia, o que lhe confere caráter participativo na sua elaboração. Os planos de bacias de rios estaduais afluentes de rios de domínio da União devem
ser elaborados, de preferência, concomitantemente ao planejamento da bacia compartilhada e ser parte integrante deste, considerando os mesmos objetivos, diretrizes,
estrutura programática e metas básicas e, se possível, o mesmo horizonte de planejamento, de forma a garantir que os conteúdos e informações apresentados no plano
da bacia compartilhada sejam reflexo das decisões provenientes das bacias de rios afluentes, sendo um instrumento comum de planejamento para toda bacia (Plano
Integrado de Recursos Hídricos - PIRH), com todas as especificidades locais, e não apenas para o “rio principal”. Como características doe PIRH destaca-se: bases de dados
e balanço hídrico de referência; Planos de Ações para os Afluentes - PARHs com a mesma estrutura programática do PIRH, contemplando as ações pactuadas para as
bacias dos rios afluentes; e Manual Operativo ou instrumento único de priorização e detalhamento para orientar implementação das ações de toda a bacia.

Não existem planos de bacia vigentes.
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O enquadramento dos corpos d’água é o estabelecimento do nível de qualidade a ser alcançado ou mantido em um segmento de corpo d’água ao longo do tempo. Mais
que uma simples classificação, o enquadramento deve ser visto como um instrumento de planejamento, pois deve estar baseado não necessariamente na condição atual
do corpo d’água, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir ou ser mantidos no corpo d’água para atender às necessidades estabelecidas pela sociedade. (Portal
PNQA/ANA)

Não existem bacias hidrográficas com corpos hídricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos das Resoluções CONAMA nº 357/2005 ou nº 396/2008, nem
propostas para enquadramento das águas subterrâneas ou superficiais de domínio estadual aprovadas na instância do CBH. Não existem corpos d’água superficiais com
classes transitórias implementadas nos termos do Art. 15 da Resolução CNRH nº 91/2008.

Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - QUALIÁGUA teve suas atividades iniciadas no ano de 2023 no estado. Em 2024 já temos 50 pontos
monitorados e em 2025 a previsão de 70 pontos monitorados criando uma recente série histórica para início de tratativas quanto ao enquadramento de trechos de corpos
hídricos.  Está sendo realizada a contratação de Plano de Gestão Integrada da Bacia do Canindé/Piauí com o tema do Enquadramento dentro do escopo do Plano.



Variável 2.7. Estudos Especiais de Gestão

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.1. Infraestrutura de Dados Espaciais sobre Recursos Hídricos (IDE-RH)

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.2. Cadastro de Usuários, Usos e Interferências

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas regiões ou bacias hidrográficas, mas estão desatualizados ou são ainda insuficientes
para orientar as ações de gestão nos aspectos por ele abordados.

Foi contemplado no Plano de aquisições do Programa executado junto ao Banco Mundial, e ainda no plano plurianual de aplicação dos recursos do Progestão, a elaboração
de estudos e projetos em algumas bacias hidrogáficas no estado do Piauí, incluindo estudo de superexplotação de aquíferos, projeto de recuperação de mananciais e olhos
d'águas. Uma parte do estudo foi realizado na Bacia do Rio Guaribas com levantamento/ confirmação de mais de 5000 pontos de captação de águas subterrâneas no
entorno da microbacia. Em 2025 as tratativas com a SEPLAN, unidade de Gestão do Planejamento das ações de aporte de Recursos para retomada da possibilidade de
estudos de base. Em 2025 acontecerá a Contratação de Plano de Gestão Integrada da Bacia do Canindé/Piauí com o tema dentro do escopo do Plano;

Infraestrutura de Dados Espaciais constitui um conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e procedimentos de coordenação e monitoramento, padrões e
acordos, necessário para facilitar e ordenar a geração, o armazenamento, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados geoespaciais (adaptado do
Decreto nº 6.666/2008). Uma IDE está fundamentada em cinco pilares: 1) Pessoas ou Atores (usuários e provedores: compartilhamento, comunicação, P&D, capacitação e
colaboração); 2) Dados Espaciais (de Referência e Temáticos); 3) Institucional (política, legislação e coordenação); 4) Tecnologia (acesso, distribuição e armazenamento); e
5) Normas e Padrões (modelos de dados, metadados e interoperabilidade).

Existe uma área de geoprocessamento na instituição que implementa a política de recursos hídricos (departamento, gerência, núcleo etc.) ou em algum órgão ou entidade
no estado, atuando no processamento de dados espaciais em recursos hídricos com técnicos, especialistas e desenvolvedor em geoprocessamento, dispondo de diretório
de imagens e dados espaciais centralizados e estruturados em sistema de banco de dados espaciais, com servidor de mapas e aplicação web para disponibilização de
metadados, contendo base hidrográfica ottocodificada, massas d’água, barragens, dados hidrogeológicos, modelo digital de terreno e outros dados temáticos de suporte à 

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

São levantamentos realizados para temas específicos de interesse da gestão de recursos hídricos, tais como, estudos hidrogeológicos, estudos hidrológicos de pequenas
bacias ou em bacias com poucos dados, estudos hidrológicos e hidráulicos em regiões estuarinas, riscos de inundação, áreas úmidas, situação das nascentes, aspectos
referentes à segurança hídrica principalmente no semiárido e em regiões metropolitanas, avaliação da qualidade da água, reuso da água etc.
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O Centro de Geotecnologia Fundiária e Ambiental (CGEO) é um órgão criado para dar suporte técnico e geotecnológico à SEMARH e ao INTERPI. O CGEO tem o objetivo de
realizar análises espaciais para dar suporte ao CAR, integrando informações de usuários de recursos hídricos (Cadastro de usuários, Outorgas e autorizações emitidas).
Além disso é o centro de referencia de Geoprocessamento do estado, e a central dos Servidores de dados dos sistemas da SEMARH, bem como a base do setor de
Tecnologia de Informação da SEMARH;

O cadastro de recursos hídricos refere-se ao conjunto de dados e informações sobre usuários, usos e interferências nos recursos hídricos superficiais e subterrâneos,
decorrentes de quaisquer atividades ou intervenções que alterem o regime, a quantidade e qualidade de um corpo hídrico, tendo como objetivo o conhecimento da
demanda pelo uso da água para dar suporte à implementação dos instrumentos da política de recursos hídricos e à fiscalização dos usos e interferências nos recursos
hídricos.

Existe cadastro de usuários, usos e interferências para até 50% da demanda estimada.

O Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos -CERH que consolida as Bases de dados CNARH/ANA, Outorgas e Licenças / SEMAR e SIAGAS/CPRM está em fase de
migração para o SIGA-SEMARH; O  Portal Barragens do Piauí (http://drh.semar.pi.gov.br), com cadastros atualizados das grandes barragens existentes no estado está sendo 
migrado para o novo site da SEMARH, com as classificações previstas na PNSB; A medida que o Sistema Siga e o Site SEMARH evoluem, os dados vão ficando mais robustos.
Temos problemas atuais com o sistema Regla CNARH/ANA onde o Sistema de migração de dados se encontra em linguagem de programação divergente. o setor de TI do
CGEO/SEMARH está em contato constante com a base ANA para resolver os problemas de carga de dados. 



Variável 3.3. Monitoramento Hidrológico

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.4. Monitoramento de Qualidade de Água

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.5. Sistema de Informações

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Existe rede de monitoramento hidrológico sob responsabilidade do Estado, em operação regular e contínua, bem como há planejamento e implementação de melhorias e
ampliação nos locais em que há lacunas de monitoramento hidrológico, com acesso público dos dados aos usuários.

A Sala de Monitoramento e Previsão de Eventos Climáticos Extremos (Sala de Situação) é vinculada à Diretoria de Planejamento e Segurança Hídrica da Semarh, e dispõe de
aparelhamento adequado para atuação eficaz dos fatores climáticos, cujo espaço físico foi projetado para monitorar parâmetros ambientais por meio de tecnologias de
ponta. A equipe técnica desenvolve o trabalho de previsão e monitoramento de parâmetros ambientais (hidrometeorológico, queimadas, desmatamentos, urbanização,
etc.). A equipe técnica lotada na sala realiza inspeções em 5 plataformas de coleta de dados (PCD), preenchendo devidamente as fichas de inspeção. O estado conta com
rede de referência monitorada pela CPRM; 6 PCDs da rede de alerta estadual em parceria com a ANA; pluviômetros convencionais próprios e 27 açudes monitorados no
Projeto de Monitoramento de Seca em parceria com a ANA.

O monitoramento de qualidade de água acompanha as alterações nas características físicas, químicas e biológicas da água decorrentes de atividades antrópicas e de
fenômenos naturais. É fundamental que, associado a este monitoramento, seja feita a determinação da descarga líquida, de forma a determinar a carga de poluentes
afluente. O monitoramento da qualidade da água também subsidia os estudos de enquadramento dos corpos d'água.

Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual com objetivo de avaliação de tendência, mas reponde por menos de 30% dos pontos previstos na Rede
Nacional de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais (RNQA) em operação conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa de Estímulo à
Divulgação de Dados de Qualidade de Água (QUALIÁGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

O monitoramento hidrológico consiste em instalação, operação e manutenção de rede de coleta de dados hidrológicos (nível de rios e poços, vazão, chuva, concentração
de sedimentos, temperatura, evaporação etc.) com densidade espacial e periodicidade de medições adequadas à determinação de disponibilidades hídricas para a gestão
de recursos hídricos, com acesso público dos dados aos usuários.
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Em 2023, O estado aderiu ao programa Qualiágua/ANA , o qual encontra-se em fase de implantação e já realizando incursões para análise de campo em 29 pontos de
monitoramento trimestral. Em dezembro de 2024 foram alcançou-se 50 pontos. Em 2025 serão 70 pontos monitorados trimestralmente. A rede total no futuro
contemplará 199 pontos de análise.

O sistema de informações sobre recursos hídricos contempla a aquisição e manutenção de informações hidrológicas quali-quantitativas, incluindo dados de bacias
hidrográficas, cadastros de usos e usuários, outorgas concedidas, cobrança, instâncias colegiadas, dentre outras, devidamente organizadas, atualizadas, sistematizadas,
validadas e integradas em banco de dados, além de ferramentas computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunto, de forma a permitir sua
utilização nos processos gerenciais e de regulação do uso da água, além do acompanhamento pela sociedade.

Existem informações sobre disponibilidade e demanda de recursos hídricos organizadas, atualizadas e sistematizadas em base de dados, bem como ferramentas
computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunto, de forma a permitir sua utilização nos processos gerenciais e de regulação do uso da água, bem
como seu acompanhamento pela sociedade.

Sistemas da SEMARH completamente on line e funcionando: Sistema Integrado de Gestão Ambiental e de Recursos Hídricos - SIGA implantado e funcionamento; Cadastro
Estadual de Recursos Hídricos - CERH Implantado, em fase de consolidação de bancos de dados e migração para o SIGA; Portal Barragens do Piauí implantado, em fase de
montagem de banco de dados de cada barragem e migração para o novo site. (https://www.semarh.pi.gov.br/)



Variável 3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.7. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.8. Gestão de Eventos Críticos

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Existem ações financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, voltadas à pesquisa aplicada e ao desenvolvimento
tecnológico que resultam em inovação para o aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor, as quais fazem parte de uma política permanente de PDI,
mas os resultados ainda não são internalizados no cotidiano do órgão.

Contrato com a FADEX da UFPI para estabelecimento de parceria para contratação de pessoal ligado a elaboração de produtos ligados a Segurança de Barragens. Renovado
anualmente com 3 engenheiros e 1 arquiteto, através do Programa PROHÍDRICO, o qual contempla ações voltadas para fortalecimento e gestão de recursos hídricos no
Piauí; Existe PROfÁGUA junto a Universidade Federal do Piauí, mas a gestão do Estado deve demandar temas e recursos para desenvolvimento de teses afeitas ao tema. 

Ferramentas computacionais para sistematização dos procedimentos de análise técnica necessários ao cumprimento de atribuições do órgão gestor, ajustadas à realidade
técnico-institucional.

Existem sistemas e/ou modelos de suporte à decisão operacionais em âmbito estadual, mas sua utilização é ainda relativamente limitada.

Formulário de Autoavaliação
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2024

A pesquisa, inovação e o desenvolvimento tecnológico na gestão dos recursos hídricos consistem no desenvolvimento de ferramentas que agilizem os processos internos
dos organismos gestores de recursos hídricos, promovam melhor articulação com setores usuários, facilitem a regularização de usuários e melhorem atividades de
monitoramento e análise de dados e informações em recursos hídricos, entre outras.
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Sistema Integrado de Gestão Ambiental e de Recursos Hídricos - SIGA implantado e funcionamento; Bancos de dados em consolidação e ferramentas de suporte a decisão
ainda em formulação;

Esta variável descreve o quão preparado está o órgão gestor estadual para acompanhar, prevenir e/ou minimizar os efeitos de eventos hidrológicos críticos (secas e
inundações), incluindo sua capacidade de articulação com as instâncias/instituições tomadoras de decisão.

Há infraestrutura e procedimentos instituídos para gestão de eventos críticos, bem como planejamento e execução de ações de prevenção e mitigação dos efeitos de
eventos hidrológicos extremos, existindo, contudo, necessidade de maior articulação entre os atores e integração federativa para implementação dessas ações.

A Sala de Monitoramento e Previsão de Eventos Climáticos Extremos (Sala de Situação) monitora as condições da seca do Estado, emitindo relatórios que consolidam
resultados divulgados por meio do Mapa do Monitor de Secas, além de boletins de alerta. O balanço produzido pela Sala de Monitoramento, em 2024, foram de
aproximadamente 1.700 produtos realizados entre boletins e alertas, subsidiando a imprensa local e fazendo chegar a informação a todos os níveis de usuários.



Variável 4.1. Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.2. Fiscalização do Uso dos Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.3.Cobrança

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

Ato administrativo que faculta ao usuário o uso da água por determinado tempo, finalidade e condição expressa no respectivo ato.

Há emissão de outorga de direito de uso de recursos hídricos para captação de água, tendo sido outorgados mais de 50% da demanda estimada, e os atos de regularização
são disponibilizados e atualizados nos sites dos órgãos gestores.

Todos os processos de Outorga de direito de recursos hídricos são feitos de forma digital, pelo Sistema Integrado de Gestão Ambiental e Recursos Hídricos – SIGA
(https://siga.semarh.pi.gov.br/);

As atividades de fiscalização de usos de recursos hídricos têm como objetivos principais a verificação do cumprimento de termos e condições previstos nas outorgas, a
identificação e autuação de usuários irregulares e a garantia dos usos múltiplos das águas, buscando assim, dirimir conflitos pela utilização da água. Possui caráter
preventivo e corretivo/repressivo, visando ao cumprimento da legislação pelos usuários, e educativo para informar aos mesmos sobre os preceitos legais e os
procedimentos administrativos para sua regularização.

Há fiscalização dos usuários de recursos hídricos atrelada ao processo de regularização do uso da água (cadastramento, outorga), estrutura específica e planejamento ou
programação regular para desenvolvimento das ações de fiscalização.

O Decreto n° 21.109/2022 que dispõe do Organograma Oficial desta Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, incluiu na pauta de recursos hídricos uma
Coordenação específica para a Fiscalização dos Recursos Hídricos; Já em 2023, foram 42 ações fiscalizatórias. em 2024 foram 166 ações fiscalizatórias dentre fiscalizações
in locu, notificações e autuações. Há um aumento significativo de fiscalizações e já há um planejamento mais assertivo sobre o tema com incremento no número de
autos de infração.

Instrumento econômico de gestão de recursos hídricos cujos valores visam a reconhecer a água como bem econômico, estimular o uso racional e arrecadar recursos para a
gestão e para a recuperação dos recursos hídricos.

Não há cobrança, mas já existem estudos ou regulamentos sobre o tema em âmbito estadual.

Há regulamentação sobre o tema, por meio do DECRETO EST. Nº 16.696/16 Institui Cobrança de Recursos Hídricos no Estado do Piauí; Em 2023 o CERH aprovou a Res.Nº
001/2023 Dispõe sobre a Regulação e cobrança e estabelece os procedimentos de Leitura, faturamento e medição para a cobrança de Recursos Hídricos no Estado do Piauí
e da Outras providências; Em 2024 foi iniciada mas não de forma assertiva; Há necessidade de revisão da Resolução CERH e das bases de dados e implementação com a
participação dos comitês de bacias. 
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Variável 4.4. Sustentabilidade Financeira

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.5. Infraestrutura Hídrica

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.6. Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 5

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Fundo criado para dar suporte financeiro, de custeio e investimento, ao sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, à Política Estadual de Recursos Hídricos e
às ações previstas nos planos de recursos hídricos, constituído de diferentes fontes de financiamento destinadas à gestão dos recursos hídricos.

Existe Fundo Estadual de Recursos Hídricos previsto em Lei, já devidamente regulamentado, recebendo os aportes previstos e operando regularmente, e a aplicação dos
seus recursos está devidamente articulada com os demais processos e instrumentos de gestão sob responsabilidade do sistema estadual de recursos hídricos.

A partir de 2013, o Fundo Estadual de Recursos Hídricos começou a receber o repasse dos emolumentos associados aos processos de outorga e licenciamento de obras
hídricas. Os recursos destinados ao fundo podem ser utilizados em pautas ligadas a recursos hídricos e, em grande monta estão destinados a fiscalização de Recursos
Hídricos;

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2024

Razão entre o montante de recursos efetivamente destinados ao funcionamento do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos e o valor mínimo de recursos 
necessários ao seu pleno funcionamento. Tais recursos podem contemplar a compensação financeira pelo uso dos recursos hídricos pelo setor elétrico, a cobrança pelo uso 
da água, taxas, multas, emolumentos, recursos do orçamento estadual etc.
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O sistema estadual de recursos hídricos dispõe de receita decorrente de transferências, como compensação financeira, e de fontes próprias de arrecadação (ex.: cobrança
pelo uso da água, cobrança por serviços de água bruta, multas, taxas, emolumentos etc.), e esse montante representa entre 20% e 50% dos recursos financeiros
necessários para garantir a sua sustentabilidade financeira.

Todos os recursos referentes a ações de recursos hídricos (taxas, multas, emolumentos, recursos do orçamento estadual etc.) estão ligados ao Fundo Estadual de Recursos
hídricos, desde 2013; A cobrança pelo uso da água deve reforçar o Fundo de forma mais robusta nos próximos anos. 

Participação da área de recursos hídricos na gestão de infraestrutura hídrica (planejamento de obras, administração, manutenção, operação etc.).

A área de recursos hídricos tem participação e influência na gestão de infraestrutura hídrica (planejamento de obras, administração, manutenção, operação etc.), não
restrita apenas aos aspectos regulatórios básicos (autorizações, outorgas etc.), mas participando da definição de normas gerais, manuais, modos operacionais, modelos de
execução de obras etc.

A SEMARH foi responsável pela elaboração de projetos e execução das obras de adutoras para transporte e abastecimento hídricos em algumas regiões do semi-árido,
sendo que a operação é reponsabilidade da concessionária responsável pelo abastecimento público de água, AGESPISA. Em 2024 o Estado do Piauí repassou a concessão
de Saneamento em Leilão Público. A empresa AEGEA Saneamento ira assumir o saneamento em grande parte do estado. A SEMARH realiza ainda a fiscalização de
segurança e o controle hídrico das barragens de médio a grande porte existentes no estado.



Variável 4.7. Programas e Projetos Indutores 

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.8. Alocação Negociada de Água 

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual
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Há Alocação negociada em alguns grandes reservatórios bem como na divisa do PIAUI com o CEARÁ, na demanda relativa a vazão de entrega pelo estado do Ceará no Rio
Poti, nas Barragens de Bocaina e Piracuruca já foram feitas alocações nos ultimos anos.

Programas e projetos indutores têm por objetivo incentivar a implementação de ações com vistas a promover o uso racional dos recursos hídricos, bem como a proteção e
conservação do solo e água.

Não existe qualquer tipo de programa ou projeto indutor para a gestão de recursos hídricos (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiação de boas
práticas etc.).

Está em fase de planejamento programas de incentivos para usuários que apresentarem projetos de conservação e recuperação de mananciais. Em 2024, foi aprovado pelo
CERH a resolução RESOLUÇÃO CERH Nº 007/2024 que dentre as ações relatadas APROVAÇÃO do Plano de Conservação e proteção das Nascentes e Rios;

A Alocação Negociada da Água se configura como um processo de regulação participativo, na qual o diálogo e a construção coletiva de soluções para os conflitos pelo uso
da água sejam a regra. É uma forma de estabelecer acordos entre os múltiplos usos, permitindo a conciliação dos diferentes interesses e a construção coletiva de soluções.
É um processo de gestão empregado para disciplinar os usos múltiplos em regiões de conflitos, assim como em sistemas que apresentem alguma situação emergencial ou
que sofram com estiagens intensas. As decisões são registradas em documentos formais (Termos de Alocação de Água, Marcos Regulatórios e similares) de forma a
ajustar as outorgas vigentes e dar legalidade e transparência aos termos acordados.

Há alocação negociada em alguns sistemas hídricos estaduais, com instrumento regulatório associado, embora representem menos de 30% dos sistemas hídricos críticos
com conflitos instalados.



1.1) Organização Institucional 

1.2) Gestão de Processos

1.3) Arcabouço Legal

1.4) Conselho Estadual de Recursos Hídricos

1.5) Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados

1.6) Agências de Água ou de Bacia ou Similares

1.7) Comunicação Social e Difusão de Informações

1.8) Capacitação 

1.9) Articulação com Setores Usuários e Transversais

2.1) Balanço Hídrico

2.2) Divisão Hidrográfica

2.3) Planejamento Estratégico 

2.4) Plano Estadual de Recursos Hídricos

2.5) Planos de Bacias Hidrográficas

2.6) Enquadramento dos Corpos d’Água

2.7) Estudos Especiais de Gestão

3.1) Infraestrutura de Dados Espaciais sobre Recursos Hídricos (IDE-RH)
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4.5) Infraestrutura Hídrica

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hídricos

4.7) Programas e Projetos Indutores 

4.8) Alocação Negociada de Água

1

META II.3 –  Variáveis 
de Planejamento

3

3

Variáveis

Variáveis
Nível Alcançado
(Autoavaliação)

2

4

3

2

2

3

META II.4 –  Variáveis 
de Informação e 

Suporte

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH/PI CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -CERH

4

2

3

FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO

2

5

1

META II.5 –  Variáveis 
Operacionais

3

Variáveis
Nível Alcançado
(Autoavaliação)

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Quadro-Resumo

META II.2 – Variáveis 
Legais, Institucionais e 
de Articulação Social

Variáveis

2

3

4

3

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/3º ciclo

2

3

3

Nível Alcançado
(Autoavaliação)

3

2024

2

1

2

3

2

4

2

1

Nível Alcançado
(Autoavaliação)
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